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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NdFL. 0 

8/2018-L, DE 15 DE JUNHO DE 2018, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ\ 04.  

ALEXANDRE PIERRONI DIAS. 

BIOGRAFIA DE MARIA LUCIA AMARY 

Maria Lúcia Amary nasceu em Santos, mas en-

trou para a política em Sorocaba, quando ingressou no PSDB, seu único partido, 

em 1992. 

Foi a primeira mulher a presidir um partido em 

Sorocaba, em 1995. É professora e advogada, com mestrado em Direito Consti-

tucional e Administrativo pela PUC/SP. 

Cumpre o quarto mandato consecutivo, tendo 

sido reeleita com 120.308 votos. Hoje é a Vice-Presidente da Assembleia Legis-

lativa de São Paulo. 

Entre os três mandatos anteriores foi líder da 

bancada do PSDB e vice-líder do Governo. Presidiu a Comissão de Constitui-

ção, Justiça e Redação e integrou as comissões de Finanças, Orçamento e Pla-

nejamento e a Comissão de Educação. 

Foi relatora da Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

do Orçamento para 2015. Como presidente da Comissão de Constituição e Jus-

tiça propôs o projeto de lei que consolida a legislação referente à mulher. 

Por seu trabalho parlamentar, recebeu relevan-

tes homenagens, como as Medalhas "Ruth Cardoso", "Lauro Ribas Braga", "A-

migo da Marinha" e "Brigadeiro Tobias"; o Colar Evocativo da Revolução Consti-

tucionalista de 1932 e o título de Embaixadora da Paz. 

Como reconhecimento da atuação em prol da 

melhoria da qualidade de vida de municípios, Maria Lúcia Amary já foi congratu-

lada com 22 títulos de cidadania. 
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Segunda mulher mais bem votada no Estado de 

São Paulo, e Vice-Presidente da Assembleia Legislativa de São Paulo por duas 

vezes consecutivas, a deputada estadual Maria Lúcia Amary atua sempre sob a 

égide da coerência entre o discurso e a ação, e reafirma, a todo momento, o seu 

compromisso de continuar trabalhando pela população de São Paulo. 

Isso posto, José Alexandre Pierroni Dias, por in-

termédio do Protocolo n° 3123/2018, de 15 de junho de 2018, apresenta ao E-

grégio Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

PROTOCOLO N° CETSR 15/06/2018 - 08:35 3123/2018 
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Projeto de Decreto Legislativo N° 008/2018 
De 15 de junho de 2018. 

Dispõe sobre a concessão de Placa Homenagem 
à Deputada Maria Lúcia Amary. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turís-
tica de São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Tu-
rística de São Roque decreta e eu promulgo o se-
guinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica concedida Placa Homenagem à Depu-
tada MARIA LÚCIA AMARY, cuja entrega será feita em Sessão Solene Alusiva ao 
Aniversário de Fundação da Cidade, a ser convocada pelo Presidente do Poder Le-
gislativo. 

Art. 2° As despesas decorrentes do presente Decre-
to Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação. 

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 15 de 
junho de 2018. 

(10(kz, ALEXAND E PIERRO NI DIAS 
(ALEXANDRE VETERINÁRIO) 

Vereador 

PROTOCOLO N° CETSR 15/06/2018 - 08:35 3123/2018 
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PARECER 125/2018 

 

   

Parecer sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n° 008/2018, de 15 de junho 
de 2018, que dispõe sobre a concessão de 
placa homenagem à quem especifica. 

Pretende o Ilustre Vereador José Alexandre Pierroni 

Dias, através do Projeto de Decreto Legislativo 008/2018, de 15 de junho de 2018, 

prestar homenagem à quem especifica, concedendo-lhe uma placa homenagem. 

Uma das prerrogativas do Legislativo Municipal é a 

de prestação de homenagens às pessoas que de alguma forma contribuíram com o 

desenvolvimento do Município. 

Dentre as atribuições da Câmara Municipal, está a 

de prestar homenagem, por meio de placas, à pessoas que se destacaram com a 

prestação de serviços para a comunidade. 

O instrumento dessa homenagem é o decreto 

legislativo, conforme artigo 209, do Regimento Interno: 

Art. 209. Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de competência 
privativa da Câmara, que excede os limites de sua economia interna, não 
sujeita à sanção do Prefeito e cuja promulgação compete ao Presidente da 
Câmara. 
§ 1° Constitui matéria de decreto legislativo: 
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d) a concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria 
ou homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado serviços 
ao Município. 
§ 2° Será de exclusiva competência da Mesa a apresentação dos projetos de 
decreto legislativo a que se referem as alíneas "b" e "c" do 
parágrafo anterior, competindo, nos demais casos, à Mesa, às Comissões ou 
aos Vereadores. 

A homenagem pretendida é de iniciativa dos 

Vereadores, conforme dispõe o referido artigo 209 do Regimento Interno. 

Em sendo assim, o presente projeto de decreto 

legislativo encontra-se apto do ponto de vista formal, devendo passar pelas Comissões 

Permanentes de Constituição, Justiça e Redação e Saúde, Educação, Cultura, Lazer e 

Turismo e pelo Plenário, dispensadas em caso de recesso legislativo. 

Quanto ao mérito é atribuição exclusiva do Plenário. 

Maioria qualificada, única discussão e votação 

nominal. 

É o nosso parecer. 

São Roque, 28 de junho de 2018. 

'MENTO FABIA 
11:211bier --  

• A I ;04 
 N FERNANDES 

Assessora Jurídica 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO  

PARECER N° 138 — 28/06/2018 

Roque/SP 

gov. It. 

(:)- • 

11 V .• 

Projeto de Decreto Legislativo No 8/2018-L, 15/06/2018, de autoria do 
Vereador José Alexandre Pierroni Dias. 

Relator: Alacir Raysel. 

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a concessão de Placa 
Homenagem  ". 

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da 

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, 

posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as 

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO 

CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de 

direito. 

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser 

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, 

devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de 

Leis. 	

)Sala das Comissões, -28 de jánho de 2018. 

es c_( 

ALACIR FtAYSEL 

RELATOR CPCJR 

A ConiSSão  Permanente de 

Redação aprovou o parecer do.  Rlator em sua totalidade. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
CULTURA, LAZER E TURISMO  

PARECER N° 55 — 28/06/2018 

Projeto de Decreto Legislativo N° 8/2018-L, 15/06/2018, de autoria do Vereador 
José Alexandre Pierroni Dias. 

RELATOR: Vereador José Alexandre Pierroni Dias. 

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a concessão de Placa 
Homenagem ".  

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa 

e pelas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças 

e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS. 

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que 

cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em 
pauta. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 

Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente 

ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 28 de junho de 2018. 

OSE AL--C-XQW-EXAND PIERRON AS 
RELATOR CPSECLT 

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo 

aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. 

JULIO ANTONIO MAR IANO ISRAEL Neg!"  DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE CPSECLT VICE-PRESIDENTE CPSECLT 
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VOTAÇÃO NOMINAL 
(Maioria qualificada — presidente vota) 

Projeto de Decreto Legislativo No 8/2018, de 15/06/2018, de autoria do José Alexandre 
Pierroni Dias, que "Dispõe sobre a concessão de Placa Homenagem". 

Vereadores Vptação do Projeto 

01 Alacir Raysel <- 

02 Alfredo Fernandes Estrada 
-.5 

03 Etelvino Nogueira 
<- 

04 Flávio Andrade de Brito .s. 

05 Israel Francisco de Oliveira 

06 José Alexandre Pierroni Dias 5 
07 José Luiz da Silva Cesar 

k.) 

08 Júlio Antonio Mariano 5  
09 Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo s  

10 Marcos Roberto Martins Arruda s  

11 Mauro Salvador Sgueglia de Góes 5  

12 Newton Dias Bastos .-- 

13 Rafael Marreiro de Godoy .-- 
• -' - - ") 

14 Rafael Tanzi de Araújo ,--- 

15 Rogério Jean da Silva 
s 

Favoráveis 
/9 

Contrários 
r 	ti 



NEWTON S BASTOS 
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Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO No 402/2018-L 
De 03 de julho de 2018. 

(Projeto de Decreto Legislativo no 008/2018, de 
15/06/2018, de autoria do Vereador José Alexandre 
Pierroni Dias - PSDB) 

Dispõe sobre a concessão de Placa Homenagem à 
Deputada Maria Lúcia Amary. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 'Turísti-
ca de São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turís-
tica de São Roque decreta e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica concedida Placa Homenagem à Deputa-
da MARIA LÚCIA AMARY, cuja entrega será feita em Sessão Solene Alusiva ao Ani-
versário de Fundação da Cidade, a ser convocada pelo Presidente do Poder Legisla-
tivo, 

Art. 2° As despesas decorrentes do presente Decreto 
Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na da- 
ta da sua publicação. 

Aprovado na 22a Sess. e rdinária de 03/07/2018. 

•-•," 

. 	/.• • Registrado e Publsicado n Secr t/ana Administfativa desta 
suor citácia:--7  

LUCIANOft0-ESPIRIT • SANTO 
etor Técnico Legislativo 
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DECRETO LEGISLATIVO No 402/2018-L 

De 03 de julho de 2018. 
(Projeto de Decreto Legislativo n° 008/2018, de 15/06/2018, de autoria do Vereador José Alexandre 
Pierroni Dias — PSDB) 
Dispõe sobre a concessão de Placa Homenagem à Deputada Maria Lúcia Amary. 
O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque decreta e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo: 
Art. 1° Fica concedida Placa Homenagem à Deputada MARIA LÚCIA AMARY, cuja entrega será feita em Sessão 
Solene Alusiva ao Aniversário de Fundação da Cidade, a ser convocada pelo Presidente do Poder Legislativo. 
Art. 2° As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente. 
Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 
Aprovado na 22' Sessão Ordinária de 03/07/2018. 
NEWTON DIAS BASTOS 
(NILTINHO BASTOS) 
Presidente 
Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa desta 
Câmara na data supracitada. 
LUCIANO DO ESPIRITO SANTO 
Diretor Técnico Legislativo 
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